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DECRETOS

DECRETO Nº 6.400, DE 26 MARÇO DE 2.020

“Dispõe sobre medidas de prevenção do
COVID-19 em instituições privadas e públicas
de acolhimento de crianças, adolescentes, ido-
sos, deficientes e demais pessoas em situação
de vulnerabilidade e dá outras providências”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO os atos normativos já editados e, especialmente, as
recomendações do Ministério Público do Estado de São Paulo, pela Pro-
motoria de Justiça local;
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam inteiramente acatadas as recomendações apresentadas
pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, pelo ofício subscrito
pelo Exmo. Sr. Promotor de Justiça, Dr. Fausto Ernani G. Jardim, acerca
das medidas de enfrentamento do coronavírus (Covid-19), a seguir des-
critas e de observância obrigatória das instituições privadas e públicas
de acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, deficientes e demais
pessoas em situação de vulnerabilidade:
I – conscientizar a necessidade de restrição de contatos físicos entre os
acolhidos, entre estes e funcionários e visitantes, evitando-se apertos de
mão, abraços e beijos;
II – manter ambientes bem higienizados e ventilados;
III – vedar o compartilhamento de objetos de uso pessoal, como talheres,
copos e pratos;
IV – conscientizar a necessidade de restrição de eventos, festas e comemo-
rações em geral, com participação de terceiros, voluntários ou visitantes;
V – restringir passeios em locais de aglomeração de pessoas;
VI – revisar grade de atividades disponibilizadas aos acolhidos, tendo em
vista que permanecerão por maior tempo dentro da entidade;
VII – adotar procedimento de triagem nas entidades dos serviços de aco-
lhimento, com vistas à identificação prévia de pessoas suspeitas de di-
agnóstico de coronavírus (Covid-19) e prevenir contato com crianças e
adolescentes institucionalizados, bem como idosos e deficientes e pes-
soas em situação de vulnerabilidade;
VIII – em caso de suspeita de contaminação dos acolhidos e funcionári-
os, acionar de imediato o serviço público de saúde de referência, que
deverá prestar orientações de atendimento e outras medidas de conten-
ção, com registro em livro próprio da unidade e da entidade, comunican-
do todas as ocorrências à Vara da Infância e Juventude desta Comarca,
nos casos de sua competência, ou diretamente à Promotoria de Justiça,
nos demais casos;
IX – elaborar plano de adequação de espaço físico para o caso de neces-

sidade de isolamento dos acolhidos;
X – proibir visitas em geral, inclusive de familiares, com suspeita de infecção
pelo coronavírus (Covid-19), bem como pessoas assintomáticas que
retornaram do exterior a menos de 14 (quatorze) dias contados da pretendi-
da visitação, facilitando, contudo, os meios de comunicação alternativos,
como telefonemas e mensagens eletrônicas (SMS, e-mail, aplicativos etc.).
Art. 2º - Fica o Departamento de Saúde incumbido de orientar adequada-
mente, conforme os protocolos do Ministério da Saúde e Secretaria Estadu-
al de Saúde, aos funcionários e colaboradores das entidades sobre a ado-
ção das providências necessárias de combate ao coronavírus (Covid-19).
Parágrafo único – A orientação deve ser comprovada por lista de partici-
pação.
Art. 3º - Cabe ao Departamento de Assistência Social registrar protoco-
los adicionais de prevenção, além daqueles já indicados, de acordo com
diretrizes traçadas junto do Departamento de Saúde, bem como garantir
que as medidas listadas no Art. 1º, especialmente aquela contida no inciso
XI, sejam fielmente respeitadas.
Art. 4º - Eventual descumprimento de qualquer das medidas contidas nes-
te decreto ou de novas que eventualmente sejam com base nele exigidas
no futuro, deverão ser objeto de notificação escrita, com cópia para a Vara
da Infância e Juventude desta Comarca, nos casos de sua competência,
ou diretamente à Promotoria de Justiça, nos demais casos.
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de março de dois mil e vinte (26.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 12.902, DE 20 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o DESPACHO DAS/164/2020 elaborado pela Diretora do
Departamento de Assistência Social;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados que constituirão o Conse-
lho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade, para o biênio 2019/2020:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Presidente: SOLANGE APARECIDA RODRIGUES DE CAMARGO CARVALHO

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: ELIANE BUCIMAN DE LIMA ROSSI
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Suplente: JAYRA GRAZIELA CYRINO
Titular: PATRICIA SPAGNÓL DE OLIVEIRA
Suplente: STEPHANIE CERBONCINI BETI

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA
Titular: EDNEA JÚLIA DE OLIVEIRA LELIS
Suplente BEATRIS ELISABETH MONFARDINI

POLÍCIA MILITAR
Titular: ROBERTO PAULO DOS SANTOS
Suplente: JOSÉ EDUARDO BALDIN

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Titular: HELOISA DAROZ ARAÚJO PINTO
Suplente: CLAUDENICE LINO VIEIRA RICHENA

MINISTÉRIO DA DEFESA – TIRO DE GUERRA
Titular: ANDRÉ YASUSHI KONDO
Suplente: LUCIANE KOLOGESKI DE LIMA KONDO

CORPO DE BOMBEIRO
Titular: JOSÉ MAYCON DE PAIVA HONORATO
Suplente: LUCIANO NUNES

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

CLUBES DE SERVIÇO – ROTARY CLUBE SUL
Titular: REGINA CÉLIA VASCONCELLOS
Suplente: SILVIA DA COSTA NORA

CLUBES DE SERVIÇO - DEMOLAY
Titular: LUCAS DE SOUZA RAGASSI
Suplente: ANDERSON BORGES

CLUBES DE SERVIÇO – ARCO IRIS
Titular: VANIA MARIA DE MELLO ZANE
Suplente: MAURICIO MARSIGLIA

CLUBES DE SERVIÇO – ESCOTEIRO CURUPIRA
Titular: ELIANA BASTOS DE OLIVEIRA CÂNDIDO ARÁUJO
Suplente: ISABEL APARECIDA DE ANDRADE DINIZ

CLUBES DE SERVIÇO – ESCOTEIRO MARECHAL RONDON
Titular: MARTA MARIA BONFANTE MUCIN
Suplente: ALEKSANDER DIMITRIUS RUGERONI

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL
Titular: RAPHAEL DE PÁDUA MEDEIROS
Suplente: MATEUS FERRARI ANANIAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO
Titular: MARILOURDES PAVANI PAROLIN
Suplente: SONIA MARIA VALENTE

UNIVERSIDADES
Titular: LUCIANA CARVALHO DE OLIVEIRA JUNQUEIRA
Suplente: GLÁUCIA MARIA NAVARRO DE ABREU RUGA
Titular: SUSANA DE VASCONCELOS DIAS
Suplente: EDINE CRISTINE TREVISAN FERREIRA

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01/01/2019.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte (19.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.903, DE 19 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o DESPACHO DAS/165/2020 elaborado pela Diretora do
Departamento de Assistência Social;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a senhora SOLANGE APARECIDA RODRIGUES DE
CAMARGO CARVALHO, RG nº 9.826.172, CPF nº 016.322.458-76, como
Presidente do Fundo Social de Solidariedade do Município de São João
da Boa Vista.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01/01/2019.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte (19.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.904, DE 19 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar com base no Inciso IV, do Artigo 2º da Lei nº 4.175, de
29 de agosto de 2.017, a Sra. ADRIANA CRISTINA GOUVEA TONON,
portadora do RG nº 26.435.343-2, classificada em 26º lugar no Processo
Seletivo nº 03/2017, para a partir de 23/03/2020, ocupar a função tempo-
rária de Professor de Ensino Infantil, percebendo os vencimentos fixados
conforme estabelecido no contrato administrativo firmado pelas partes,
em substituição a servidora Michelle de Lima Chiachio, a qual pediu exo-
neração do cargo de Professor de Ensino Infantil em 13/02/2020.
Art. 2º - A referida contratação será feita por tempo determinado, encer-
rando-se em 18/12/2020.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 23/03/2020.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte (19.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

MARIA LIGIA MARINHO CAMPOS
Diretora do Departamento de Recursos Humanos - Substituta

MARIA HELENA ANGELINI SANTANA
Diretora do Departamento de Educação

PORTARIA Nº 12.905, DE 19 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a Portaria do Ministério da Saúde nº 356, de 11 de março
de 2020, que visa o afastamento de servidores públicos que apresentam
doenças crônicas ou estão em tratamento com imunossupressor, a fim
de conter o avanço e agravamento da pandemia do COVID-19;
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Sra. MARIA LIGIA MARINHO CAMPOS, portadora do
RG nº 40.295.603-5, para a partir de 19 de março de 2020, substituir a Sra.
Sidinara Fonseca, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, en-
quanto perdurar o afastamento, percebendo a diferença de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 19/03/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte (19.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.906, DE 24 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o Ofício DMS – 130/2020, elaborado pela Diretora do De-
partamento de Saúde;
Considerando a Resolução – RDC Nº 36, de 25 de julho de 2013, a qual
tem objetivo de instituir ações para a promoção da segurança do pacien-
te e a melhoria da qualidade nos serviços de saúde, sejam eles públicos,
privados, filantrópicos, civis ou militares,
R E S O L V E:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compo-
rem o Núcleo de Segurança do Paciente:

Membro (Gestor): Fábio Silvério Ferraz
Cargo/função: Chefe do Setor de Comunicação e Educação

Membro (Notificador): Francine Rezende Zoquetti
Cargo/função: Auxiliar Administrativo

Membro: Gabriela Cenzi Alves Kawakami
Cargo/função: Auxiliar Administrativo

DEMAIS MEMBROS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE:

UBS Dr. Paulo Emílio de Oliveira Azevedo:
Nome: Andreza Machado Estevam

Cargo/função: Enfermeira RT

UBS Dr. Delvo de Oliveira Westin
Nome: Jacqueline Benitte Candido

Cargo/função: Enfermeira RT

UBS Amado Gonçalves dos Santos
Nome: Ana Paula de Jesus Maia Boaventura

Cargo/função: Enfermeira RT

UBS Dr. Acidino de Andrade
Nome: Vitória Sipolini

Cargo/função: Enfermeira RT

UBS Dr. Paulo Roberto Sorci
Nome: Bruna Pires Marrichi

Cargo/função: Enfermeira RT

USF Maria Gabriela Junqueira Vallim
Nome: Cecília Mascaro Vieira
Cargo/função: Enfermeira RT

USF Dr. Sebastião José Rodrigues
Nome: Michelly Tiense Polentini

Cargo/função: Enfermeira RT

USF Dr. Antenor José Bernardes
Nome: Michele Baptistella Costa

Cargo/função: Enfermeira RT

USF Dr. Alexis Hakin
Nome: Vanessa Francisco de Paula

Cargo/função: Enfermeira RT

UBS Dr. Benedito Carlos Rocha Westin
Nome: Fernando Clemente

Cargo/função: Enfermeiro RT

USF Dr. Geraldo Pradela
Nome: Heloisa Peliche Sabia
Cargo/função: Enfermeiro RT

USF Dr. Ermelindo Adolpho Arrigucci
Nome: Thassia Torres Elias da Silva

Cargo/função: Enfermeira RT

USF Dr. Raul de Oliveira Andrade
Nome: Simone Rinke Cuchi

Cargo/função: Enfermeira RT

Unidade de Pronto Atendimento – UPA
Nome: Ana Cláudia Coelho de Almeida Asturiano

Cargo/função: Enfermeira RT

Ambulatório da UNIFAE
Nome: Priscila Nassar Arcuri
Cargo/função: Enfermeira RT

CAPS AD
Nome: Adriana Maria Zonta

Cargo/função: Enfermeira RT

CAPS Infantil
Nome: Sônia Cristina de Carvalho Oliveira

Cargo/função: Enfermeira RT

CAPS II
Nome: Jéssica Santana Ferreira

Cargo/função: Enfermeira RT

Centro de Especialidades Médicas
Nome: Elaine Cristina Cibuin dos Santos

Cargo/função: Enfermeira RT

Centro de Especialidades Odontológicas
Nome: Giovani Barbosa Manco
Cargo/função: Chefe de serviço

Farmácia Central
Nome: Ana Laura Quintana Ribeiro de Sousa

Cargo/função: Farmacêutica

Farmácia de Alto Custo
Nome: Ana Laura Buzon Gregores Petinati

Cargo/função: Farmacêutica

Serviço de Atendimento Especializado
Nome: Patrícia Maria Galli Lourenço Beraldo Belão

Cargo/função: Enfermeira RT

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de março de dois mil e vinte (24.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.907, DE 24 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a contenção do avanço e agravamento da epidemia de Covid-19,
Considerando que a servidora Renata Helena Fermoselli Doni encontra-
se afastada em virtude de gestação, sendo necessário o isolamento mí-
nimo de 14 dias,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor ANTONIO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR,
Motorista Especializado, portador do RG nº 30.654.262-6, para a partir
de 20/03/2020, substituir a servidora Renata Helena Femoselli Doni na
função gratificada de chefe de serviço, percebendo a diferença de salá-
rio, enquanto perdurar o afastamento.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 20/03/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de março de dois mil e vinte (24.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.908, DE 25 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Kelly Cristina de Souza, portadora do
RG nº 45.670.370-6, aprovada no concurso público nº 02/2018,
para o cargo de Inspetor de Alunos, não tomou posse do referido
cargo no prazo estabelecido pela Portaria nº 12.828, de 28 de fe-
vereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 19 de março de 2020, os efeitos da Portaria nº
12.828, de 28 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 19 de março de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de março de dois mil e vinte (25.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.909, DE 25 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Mariana Acero Angotti, portadora do RG nº
34.258.546-0, aprovada no concurso público nº 02/2018, para o cargo de
Inspetor de Alunos, não tomou posse do referido cargo no prazo estabe-
lecido pela Portaria nº 12.832, de 28 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 19 de março de 2020, os efeitos da Portaria nº
12.832, de 28 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 19 de março de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de março de dois mil e vinte (25.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.910, DE 25 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Max Alberto Lopes Batista, portador do RG nº
32.822.517-4, aprovado no concurso público nº 05/2017, para o cargo de
Motorista Especializado, não tomou posse do referido cargo no prazo
estabelecido pela Portaria nº 12.847, de 04 de março de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 23 de março de 2020, os efeitos da Portaria nº
12.847, de 04 de março de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 23 de março de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de março de dois mil e vinte (25.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.911, DE 25 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Roger da Cruz Thomaz, portador do RG nº
49.884.834-6, aprovado no concurso público nº 01/2018, para o cargo de
Auxiliar Administrativo, não tomou posse do referido cargo no prazo esta-
belecido pela Portaria nº 12.809, de 19 de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 23 de março de 2020, os efeitos da Portaria nº
12.809, de 19 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 23 de março de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de março de dois mil e vinte (25.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.912, DE 25 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Jéssica da Silva Ramos, portadora do RG nº
40.355.210-2, aprovada no concurso público nº 07/2018, para o cargo de
Professor de Ensino Fundamental II – Educação Física, não tomou pos-
se do referido cargo no prazo estabelecido pela Portaria nº 12.799, de 17
de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 20 de março de 2020, os efeitos da Portaria nº
12.799, de 17 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 20 de fevereiro de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de março de dois mil e vinte (25.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.913, DE 26 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o retorno antecipado das férias do servidor Gustavo Augusto
Buzatto Lago,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 24 de março de 2020, os efeitos da Portaria nº
12.853, de 04 de março de 2020, que designou a servidora CAROLINA
MASCARO VIEIRA, Arquiteta, para no período de 16/03/2020 a 04/04/2020
ocupar o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Engenharia.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 24/03/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de março de dois mil e vinte (26.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2020 – PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA FINANCEIRA

Dispensa de licitação nº 001/2019 – art. 24, II, da Lei nº 8.666/93 e atua-
lização do Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.
Proc. Administrativo nº 015/2020.
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municí-
pio de São João da Boa Vista-SP.
Contratado: LDB Consultoria Financeira LTDA-EPP
Objeto: Contratação prestação de serviços na área de Consultoria Financeira.
Vigência: Pelo prazo de 1 (um) ano, contado do início de sua vigência
que se dará em 03.03.2020, e poderá, na forma da lei, ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo de 5 (cinco) anos.
Valor: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) que serão pagos
em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas de R$ 1.400,00 (um
mil e quatrocentos reais).
Data de Assinatura: 21/02/2020

Sérgio Venício Dragão
Superintendente do IPSJBV.

CNPJ 05.774.894/0001-90

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2020
PRESTAÇÃO DE CONTROLE DE PRAGAS,

DESINSETIZAÇÃO/DESRATIZAÇÃO

Dispensa de licitação nº 002/2020 – art. 24, II, da Lei nº 8.666/93 e atua-
lização do Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.
Proc. Administrativo nº 016/2020.
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municí-
pio de São João da Boa Vista-SP.
Contratada: J.A. & J.E. DESINSETIZAÇÃO LTDA - ME
Objeto: Contratação de prestação de serviços de Controle de Pragas,
Desinsetização/Desratização nas dependências internas e externas na
sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de São João da Boa Vista-SP, com periodicidade trimestral, e Limpeza
de 02 (dois) Reservatórios D’água em periodicidade semestral.
Vigência: Prazo de 12 (doze) meses com início de vigência a partir de
sua assinatura, e poderá, na forma da lei, ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, a critério da contratante, conforme previsto no art.
57, II, da Lei nº 8.666/93.
Valor Global: R$ 2.180,00 (dois mil cento e oitenta reais).
Data de Assinatura: 02/03/2020

Sérgio Venício Dragão
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista-SP

CNPJ 05.774.894/0001-90

CNPJ 05.774.894/0001-90

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2020
1º (PRIMEIRO) TERMO DE PRORROGAÇÃO AO

CONTRATO Nº 004/2019 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, CESSÃO DE

USO, MIGRAÇÃO E HOSPEDAGEM DE WEBSITE

Dispensa de licitação nº 002/2019 – art. 24, II, da Lei nº 8.666/93 e atua-
lização do Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.
Proc. Administrativo nº 17/2019.

Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municí-
pio de São João da Boa Vista-SP
Contratada: WEB PAES-Gislene Aparecida da Silva de Paula Paes-ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de manutenção, suporte técnico, cessão de uso, migração e hospe-
dagem de website.
Vigência: Prazo de 12 (doze) meses com início de vigência a partir da
data de término da vigência do CONTRATO de origem, prevista para 06/
04/2020.
Valor: de R$ 2.494,08 (dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais e
oito centavos) que será pago em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas
no valor de R$ 207,84 (duzentos e sete reais e oitenta e quatro centavos).
Assinatura do aditivo contratual: 18/03/2020

Sérgio Venício Dragão
Superintendente do IPSJBV.

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 25/2020

“Concede aposentadoria a servidor Senhor
JOSE CARLOS FABIO”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o Senhor JOSE CARLOS FABIO é servidor
público(a) municipal segurado deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 03/2020, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/04/2020 ao servidor Senhor JOSE CARLOS
FABIO, RG nº 18.023.961-2, matrícula 3244, cargo AJUDANTE DE SER-
VIÇOS ESPECIALIZADOS, aposentadoria voluntária por tempo de con-
tribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei Com-
plementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/04/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois

mil e vinte (18/03/2020).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 26/2020

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
ELIANA MARIA ROSSI SPERANCINI UBEDA
GOMEZ”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora ELIANA MARIA ROSSI SPERANCINI
UBEDA GOMEZ é servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 10/2020, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
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ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/04/2020 à servidora Senhora ELIANA
MARIA ROSSI SPERANCINI UBEDA GOMEZ, RG nº 10.375.377-1, ma-
trícula 31460, cargo ASSISTENTE SOCIAL, aposentadoria voluntária por
tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo
com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art.
82 da Lei Complementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/04/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois

mil e vinte (18/03/2020).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 27/2020

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
CLAUDIA JESUS DA SILVA SILVEIRA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora CLAUDIA JESUS DA SILVA SILVEIRA é
servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 12/2020, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/04/2020 à servidora Senhora CLAUDIA
JESUS DA SILVA SILVEIRA, RG nº 16.864.705-9, matrícula 11060, car-
go TÉCNICO ESPORTIVO, aposentadoria voluntária por tempo de con-
tribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei Com-
plementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/04/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois

mil e vinte (18/03/2020).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 28/2020

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
SANDRA DE FATIMA GRILO DA SILVA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora SANDRA DE FATIMA GRILO DA SILVA
é servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 13/2020, referente à

aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/04/2020 ao(a) servidora Senhora SANDRA
DE FATIMA GRILO DA SILVA, RG nº 17.667.375, matrícula 11903, cargo
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º
da Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei
Complementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/04/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois

mil e vinte (18/03/2020).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 30/2020

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
SONIA REGINA URTADO”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que à Senhora SONIA REGINA URTADO é servidora
pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 17/2020, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/04/2020 à servidora Senhora SONIA
REGINA URTADO, RG nº 19.700.071-X, matrícula 12968, cargo ASSIS-
TENTE SOCIAL, aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei Complementar Muni-
cipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/04/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois

mil e vinte (18/03/2020).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 31/2020

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
JUCIMARA GUALTIERI MONTEJANE”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora JUCIMARA GUALTIERI MONTEJANE
é servidora pública municipal segurada deste Instituto;
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Considerando-se o parecer constante do processo 22/2020, referente à
aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, com paridade, e decisão tomada pelo Conselho Adminis-
trativo do SÃO JOÃO PREV;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/04/2020 à servidora Senhora JUCIMARA
GUALTIERI MONTEJANE, RG nº 10953517, matrícula 27220, cargo ADI-
ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO DA INFANCIA, aposentadoria por
invalidez, com proventos proporcionais a 28/30 (vinte e oito trinta avos),
com paridade, nos termos da Emenda Constitucional nº 70/12, com funda-
mento nos arts. 37, § 13 e 40, §1, inciso I, da Constituição Federal.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/04/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois

mil e vinte (18/03/2020).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 032/2020

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta-SP, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Decreto nº 6.389, de 17 de março de 2020
que “Declara Estado de Emergência na Saúde Pública do Município de
São João da Boa Vista, em razão da pandemia do COVID-19 (Novo
Coronavírus) e dispõe de medidas para o seu monitoramento e
enfrentamento”;
Considerando a necessidade de implantação de medidas emergenciais
no intuito de evitar aglomerações, buscando reduzir o contágio pelo novo
coronavírus e a fim conter a disseminação da doença no município de
São João da Boa Vista-SP, em especial entre as pessoas inseridas pelas
autoridades de saúde e sanitária no grupo de risco de desenvolvimento
desta enfermidade com sintomas mais graves, público alvo do atendi-
mento prestado pelo São João Prev;
Considerando o estabelecido no art. 8º, do Decreto nº 6.389, de 17 de
março de 2020;
RESOLVE:-
ARTIGO 1º:- Suspender a partir de 23.03.2020 e até 03/04/2020 o aten-
dimento presencial no São João Prev ao público em geral, e inclusive
aos aposentados, pensionistas e seus dependentes, podendo esse pra-
zo ser prorrogado em caso de necessidade ou recomendação das auto-
ridades de saúde e sanitárias de ampliação das medidas para isolamen-
to social em razão da pandemia do COVID-19.
§ 1º.: No período compreendido no caput fica suspensa a obrigatoriedade
de realização de recadastramentos e provas de vida.
§ 2º.: As atividades administrativas do São João Prev não serão interrompi-
das, sendo os atendimentos necessários e inadiáveis feitos por telefone e e-
mail nos horários das 8:00hs às 10:30hs e das 13:00hs às 16:00 hs.
§ 3º.: Os procedimentos para os pedidos administrativos de aposentado-
ria e pensão por morte e a forma de tramitação dos respectivos proces-
sos administrativos; a maneira como se dará a concessão de carta mar-
gem para a concessão de consignados; e a forma de realização de ou-
tros pedidos administrativos considerados relevantes e inadiáveis esta-
rão disponíveis no site do São João Prev: www.saojoaoprev.sp.gov.br
ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 23.03.2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de São João da Boa Vista-SP, aos 20 (vinte) dias

do mês de março de dois mil e vinte (20/03/2020).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 002/2020 – art. 24, II, da Lei nº 8.666/93
e atualização do Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.

Processo Administrativo nº 16/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de Controle de Pragas, Desinsetização/Desratização nas dependências
internas e externas na sede do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de São João da Boa Vista – IPSJBV e Limpeza de
02 (dois) Reservatórios D’água.
Respaldado no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, e na documen-
tação produzida no processo em epígrafe, AUTORIZO a contratação di-
reta da prestação de serviços requisitada para atendimento das necessi-
dades do IPSJBV, através de dispensa de licitação em razão do valor.
Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 DETERMI-
NO a publicação da presente ratificação no Imprensa Oficial do Municí-
pio, para que produza os efeitos legais.
Publique-se e cumpra-se.

São João da Boa Vista-SP, 28 de fevereiro de 2020.

Sérgio Venício Dragão
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista-SP.

CNPJ 05.774.894/0001-90

CNPJ 05.774.894/0001-90

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 001/2020 – art. 24, II, da Lei nº 8.666/93 e
atualização do Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.

Processo Administrativo nº 15/2020

Objeto: Contratação de assessoria financeira devidamente habilitada na
CVM como Consultoria de Valores Mobiliários para atendimento dos dita-
mes da Resolução CMN Nº 3.922/10 e CMN nº 4.695/18, conforme des-
crição no Termo de Referência.
Respaldado no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, e na documen-
tação produzida no processo em epígrafe, AUTORIZO a contratação di-
reta da prestação de serviços requisitada para atendimento das necessi-
dades do IPSJBV, através de dispensa de licitação em razão do valor.
Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 DETERMI-
NO a publicação da presente ratificação no Imprensa Oficial do Municí-
pio, para que produza os efeitos legais.
Publique-se e cumpra-se.

São João da Boa Vista-SP, 20 de fevereiro de 2020.

Sérgio Venício Dragão
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista-SP

ATOS DO LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5, DE 24 DE MARÇO DE 2020.

“Concede Medalha de Mérito Cívico "24 de
Junho" ao Ilustríssimo Senhor Paulo Roberto
Vincenzi”
(autoria - Ver. Luís Carlos Domiciano (Bira), PL)

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, DECRETA:-
Art. 1º - Fica a Câmara Municipal de São João da Boa Vista, autorizada a
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conceder Medalha de Mérito Cívico “24 de Junho” ao Ilustríssimo Senhor
PAULO ROBERTO VINCENZI, em reconhecimento aos relevantes servi-
ços prestados em nossa da saúde, em nossa cidade.
Art. 2º - A referida honraria será outorgada em Sessão Solene, em data a
ser marcada pela Mesa da Câmara Municipal.
Art. 3º - A concessão desta outorga e as despesas inerentes a realização
da mesma, correrão por conta de dotação orçamentária constante do
orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e
quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte (24.03.2020).

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 24 DE MARÇO DE 2020.

“Concede licença de 01 (um) dia do cargo de
Vereador ao Ilustríssimo Senhor Gérson Araú-
jo, no dia 16 de março de 2.020”
(autoria - Mesa da Câmara Municipal)

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, RESOLVE:-
Art. 1º. Fica concedida a licença de um (01) dia do cargo de Vereador ao
Ilustríssimo Senhor Gérson Araújo, no dia 16 de março de 2020, confor-
me Atestado Médico anexo.
Art. 2º. A referida licença está sendo concedida com base no artigo 22,
inciso I, da Lei Orgânica do Município.
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º.  Ficam revogadas as disposições em contrário.

ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA (TITI)
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e
quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte (24.03.2020).

PORTARIA Nº 008, DE 24 DE MARÇO DE 2020

Eu, Antônio Aparecido da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de São João da Boa Vista, usando das atribuições que o cargo me con-
fere baixo a seguinte PORTARIA:
Art. único: - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias, referente ao período
aquisitivo de 02/05/2018 a 01/05/2019, a servidora Jéssica Maria Lopes,
ocupante do cargo de Telefonista, no período de 26 de março a 14 de
abril de 2020, determino também a conversão de 10 (dez) dias das férias
em abono pecuniário, conforme § 5º do artigo 122, do Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista, e os
dias restantes, desde que haja interesse da Câmara e disponibilidade do
servidor, serão gozados até o próximo período aquisitivo, conforme § 1º e
8º do artigo 122, da referida lei.
PUBLIQUE-SE.

ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e
quatro dias do mês de março de dois mil e vinte (24/03/2020).

EDITAIS

São João da Boa Vista, 26 de março de 2020.

LAUDAS

PUBLIQUE-SE
Proc. 3591/20 – Ana Paula Alves da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Centro de Controle de Zoonoses “Enfª. Carmen L. Paione”
R: Antonio José Milan, 400 Vila Rica Fone: 3631-6768

e-mail: ccz_saúde@saojoao.sp.gov.br

Rua Lucina Raposo de Vasconcelos, 53 – Primeiro de Maio - SJBV/SP
Em 23/03/2020- recurso referente ao Auto de Infração 13334/AL. Deferi-
do em 24/03/2020. Em 24/03/2020 lavrado AIPA nº4375 série AD.

Proc. 3459/20 – Gislaine Massaro Lanatovitz
Rua Teotônio Vilela, 290 – Jardim Nova República - SJBV/SP
Em 24/03/2020 lavrado AIPA nº4374 série AD referente ao A.I nº 13330/AL.

Publique-se
mls/20

São João da Boa Vista, 26 de março de 2020.

ERRATAS

PUBLIQUE-SE

Na edição do JOM nº 856, página 12 onde está escrito:
Proc. 3999/20 – Thiago Pereira Gonçalves
Rua Cesário Travassos, 421 – Primeiro de Maio - SJBV/SP

Em 17/03/2020, lavrado auto de infração nº 13330/AL, artigo 3º incisos
XXV,XXX, 38,39 da Lei Municipal nº 4013 de 18/07/2016, 345 incisos II,
III e IV, 346 inciso I alínea "b", 347, 348, 353 inciso I, 354, 355 § 1º incisos IV
e § 2º, 356 incisos I, 357, parágrafo único inciso IV, 570 incisos XXV e XXX
do Decreto Estadual 12342/78.Referente a Rua Manoel Barbeitos de Almeida
Junior, ao lado número 141 – Pratinha, tratando se caçambas de responsa-
bilidade do interessado acima citado contendo acúmulo de lixo e criadouros.
Leia-se:
Proc. 3699/20 – Thiago Pereira Gonçalves
Rua Cesário Travassos, 421 – Primeiro de Maio - SJBV/SP

Em 17/03/2020, lavrado auto de infração nº 13336/AL, artigo 3º incisos
XXV,XXX, 38,39 da Lei Municipal nº 4013 de 18/07/2016, 345 incisos II,
III e IV, 346 inciso I alínea "b", 347, 348, 353 inciso I, 354, 355 § 1º incisos
IV e § 2º, 356 incisos I, 357, parágrafo único inciso IV, 570 incisos XXV e
XXX do Decreto Estadual 12342/78.Referente a Rua Manoel Barbeitos
de Almeida Junior, ao lado número 141 – Pratinha, tratando-se  de ca-
çambas de responsabilidade do interessado acima citado contendo
acúmulo de lixo, criadouros e entulho etc.
vfs/20

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Centro de Controle de Zoonoses “Enfª. Carmen L. Paione”
R: Antonio José Milan, 400 Vila Rica Fone: 3631-6768

e-mail: ccz_saúde@saojoao.sp.gov.br

São João da Boa Vista, 26 de março de 2020.

ERRATAS

PUBLIQUE-SE

Na edição do JOM nº 856, página 12 onde está escrito:
Proc. 1264/20 – Milton Baliani
Rua Mato Grosso, nº 23 – Residencial Alvorada – Araçoiaba da Serra/SP
Em 13/03/2020, lavrado AIPM nº 4372/AD no valor de R$ 903,38 referen-
te ao A.I nº 13314/AL.
Leia-se:
Proc. 1264/20 – Milton Baliani
Rua Waldemar Eugênio, nº 55 – Jardim Dona Tereza – SJBV/SP

Em 13/03/2020, lavrado AIPM nº 4372/AD no valor de R$ 903,38 referen-
te ao A.I nº 13314/AL.
vfs/20

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Centro de Controle de Zoonoses “Enfª. Carmen L. Paione”
R: Antonio José Milan, 400 Vila Rica Fone: 3631-6768

e-mail: ccz_saúde@saojoao.sp.gov.br
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA 36/2010

Considerando que o proprietário infracitado não foi localizado pelos
correios após 3 tentativas de entrega.
A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do Departa-
mento de Engenharia, adverte o proprietário abaixo descrito com os da-
dos que constam no Cadastro Municipal da Prefeitura, a RETIRAR no
prazo de 2(dois) dias úteis os entulhos/materiais defronte ao imóvel de
sua propriedade, pois está desrespeitando o artigo 55, da Lei n°1477/04.
A não retirada dos entulhos/materiais no prazo citado, acarretará em MUL-
TA no valor de R$802,82 (OITOCENTOS E DOIS REAIS E OITENTA E
DOIS CENTAVOS), conforme previsto no artigo 41, §1º da retrocitada Lei.
O autuado tem o prazo de 2 dias úteis para interpor recurso contra o AIIM 36/20.
Proprietário – Nome: MARIA CASSIANO
CPF: 390.924.458-00

Imóvel Cadastrado sob nº 09.016.0226.001 situado na RUA BATISTA
FERNANDES, 63, VILA LOYOLA

Arqª Carolina Mascaro Vieira
Diretora Substituta do Departamento de Engenharia

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO
DE MULTA 12/2020 – 2º INCIDÊNCIA

Considerando que o número do imóvel cadastrado na
municipalidade do proprietário infracitado não foi localizado pelos correios.
A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do Departamen-
to de Engenharia, adverte o proprietário abaixo descrito com os dados que
constam no Cadastro Municipal da Prefeitura, a REGULARIZAR A CONS-
TRUÇÃO IRREGULAR feita no seu imóvel, no prazo de 5(CINCO) dias
úteis, pois está desrespeitando os artigos 1º e 2º, da Lei n°1477/04.
A não regularização do imóvel no prazo citado, acarretará em MULTA
REINCIDENTE no valor de R$1.605,64 (MIL SEISCENTOS E CINCO
REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), conforme previsto no ar-
tigo 41, §1º da retrocitada Lei.
O autuado tem o prazo de 5 dias úteis para interpor recurso contra o AIIM
12/20.
Proprietário – Nome: JOSÉ RODRIGUES COSTA
CPF: 090.863.028-07
Imóvel Cadastrado sob nº 13.106.0003.001 situado na RUA RAUL NORA,
449, JARDIM LUCAS TEIXEIRA, LT-03 QD-G,

Arqª Carolina Mascaro Vieira
Diretora Substituta do Departamento de Engenharia

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/20

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE LIMPEZA.
OC Nº 863900801002020OC00021
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 13/04/2020 às 09h00min.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/20

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
HIGIENE E DESCARTÁVEIS.
OC Nº 863900801002020OC00020
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 13/04/2020 às 09h00min.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/20

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET

NÃO DEDICADO (BANDA LARGA) COM VELOCIDADES DE 20 MBPS
com fibra optica e podendo ser atendido no máximo de 5% com radio
licenciado pela ANATEL desde que a velocidade seja no mínimo de 10 MB.
OC Nº 863900801002020OC00022
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 14/04/2020 às 09h00min.

CONCORRÊNCIA Nº 002/20

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001

O Município de São João da Boa Vista TORNA PÚBLICO AS ALTERA-
ÇÕES PROCESSADAS NO EDITAL DO PREGÃO SUPRACITADO E
INFORMA QUE O edital de retificação já se encontra disponível no site
www.saojoao.sp.gov.br.
Considerando as alterações processadas fica alterada a data de realiza-
ção do certame para o dia 24 de abril de 2020, às 14h00min, na Sala de
Reuniões do Setor de Licitações, sito à Av. Dr. Durval Nicolau, nº 125, Jd.
Priscila, São João da Boa Vista – SP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital.
São João da Boa Vista, 26/03/2020.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATOS

Fica retificado o extrato da Ata de Registro de Preços 011/20, publicado à
edição nº. 850 do Jornal Oficial do Município ao dia 06/03/20, passando a
ter as seguintes redações:

“Ata de Registro de Preços nº: 011/20
Detentora: LUIS ANTONIO BERTOLIN - ME
Objeto: Registro de preços para aquisição de madeira – PP 107/19
Prazo: 06/03/2020 a 05/03/2021
Assinatura: 03/03/2020
Itens registrados:

ITEM 002
Descrição: BATENTE PARA PORTA NAS MEDIDAS DE
90CMX210CMX15CM CONFECCIONADA EM ANGELIM.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 190,00
Marca: MG MADEIRAS

ITEM 004
Descrição: JOGO DE GUARNIÇÃO CEDRINHO PARA BATENTE NAS
MEDIDAS DE 90X210CM.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 50,00
Marca: MG MADEIRAS

ITEM 006
Descrição: MADEIRAMENTO PARA TELHADO TIPO ANGELIM, DIMEN-
SÕES APROXIMADAS 5X5 METRO - LINEAR.
Quantidade: 1.000
Unidade: M
Preço Unitário: R$ 6,89
Marca: MG MADEIRAS

ITEM 007
Descrição: MADEIRITE COMPENSADO 12 MM.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 54,90
Marca: MG MADEIRAS

ITEM 008
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Descrição: MADEIRITE COMPENSADO 15 MM.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 64,00
Marca: MG MADEIRAS

ITEM 016
Descrição: PORTA MADEIRA ENCABEÇADA SÓLIDA NA COR MOGNO
NAS MEDIDAS DE 90X210CM.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 247,00
Marca: MG MADEIRAS

ITEM 017
Descrição: RIPA 1,5 X 0,5 CM.
Quantidade: 2.000
Unidade: M
Preço Unitário: R$ 2,44
Marca: MG MADEIRAS

ITEM 018
Descrição: SARRAFO DE CAMBARA 05 CM.
Quantidade: 150
Unidade: M
Preço Unitário: R$ 2,99
Marca: MG MADEIRAS

ITEM 019
Descrição: TÁBUA CEDRINHO MISTO BRUTO NA SEGUINTE DIMEN-
SÃO: 3.000 X 300 X 25 MM (ALTURA X LARGURA X ESPESSURA).
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 50,50
Marca: MG MADEIRAS”

Fica retificado o extrato da Ata de Registro de Preços 013/20, publicado
à edição nº. 851 do Jornal Oficial do Município ao dia 10/03/20, passando
a ter as seguintes redações:
“ITEM 14
Preço Unitário: R$ 9,99”

Fica retificado o extrato da Ata de Registro de Preços 015/20, publicado
à edição nº. 854 do Jornal Oficial do Município ao dia 17/03/20, passando
a ter as seguintes redações:
“ITEM 152
Preço Unitário: R$ 3,20”

São João da Boa Vista, 27 de Março de 2020.

Larissa Rodrigues Cippollini
Chefe do Setor de Contratos

Mário Henrique Fagotti Vassão
Diretor do Depto. de Administração em Substituição

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATOS

Ata de Registro de Preços nº: 029/20
Detentora: TRACKS EVENTOS LTDA ME
Objeto: Registro de preços com a finalidade de contratação de empresa
para serviços de locação de tendas – PP 003/20
Prazo: 27/03/2020 a 26/03/2021
Assinatura: 25/03/2020
Itens registrados:

ITEM 001
Descrição: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TEN-
DA ABERTA, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 04 METROS DE FRENTE

X 04 METROS DE PROFUNDIDADE, COM NO MÍNIMO 03 METROS DE
ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO
PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM TUBO GALVANI-
ZADO, PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL.
Quantidade: 130
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 189,00

ITEM 002
Descrição: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TEN-
DA COM FECHAMENTO NAS LATERAIS, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS
DE 04 METROS DE FRENTE X 04 METROS DE PROFUNDIDADE, COM
NO MÍNIMO 03 METROS DE ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTA-
ÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ES-
TRUTURA EM TUBO GALVANIZADO, PARA USO DO PÚBLICO EM
GERAL.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 189,00

ITEM 004
Descrição: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TEN-
DA ABERTA, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 05 METROS DE FRENTE
X 05 METROS DE PROFUNDIDADE, COM NO MÍNIMO 03 METROS DE
ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO
PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM TUBO GALVANI-
ZADO, PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 249,00

ITEM 006
Descrição: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TEN-
DA ABERTA, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 03 METROS DE FRENTE
X 03 METROS DE PROFUNDIDADE, COM NO MÍNIMO 03 METROS DE
ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO
PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM TUBO GALVANI-
ZADO, PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 142,00

Ata de Registro de Preços nº: 031/20
Detentora: A. SCAVONE DOS SANTOS
Objeto: Registro de preços para locação de máquinas e equipamentos –
PP 011/20
Prazo: 27/03/2020 a 26/03/2021
Assinatura: 26/03/2020
Itens registrados:

ITEM 001
Descrição: COMPACTADOR DE PERCUSSÃO DE SOLO; ANO MÍNIMO
DE FABRICAÇÃO: 2015; PESO: 69KG; DIMENSÕES DE SAPATA:  28×32
LXC (CM); COMBUSTÍVEL: GASOLINA 4T; CONSUMO DE COMBUSTÍ-
VEL: 1,0 LXH; CAPACIDADE DO TANQUE: 2,5L; MARCA DO MOTOR:
HONDA; POTÊNCIA: 4,0 HP; VELOCIDADE DE AVANÇO: 22 M/MIN;
GOLPES: ATÉ 700; FORÇA GOLPE: 21 KN; PROFUNDIDADE DE
COMPACTAÇÃO: ATÉ 60 CM; ÁREA DE COMPACTAÇÃO: 320 M²/H;
2015.
Quantidade: 100
Unidade: DIÁRIA
Preço Unitário: R$ 145,00

ITEM 002
Descrição: CORTADORA DE PISO (CONCRETO E ASFALTO) MOVIDA
À GASOLINA; ANO MÍNIMO DE FABRICAÇÃO: 2018; PROFUNDIDADE
DE CORTE MÁXIMO: 162MM; POTÊNCIA DE SAÍDA: 8.7KW; DIÂME-
TRO DO DISCO: 450MM; COMPRIMENTO: 1150MM; ALTURA: 940MM;
PESO:  99KG; POTÊNCIA SAÍDA: 8.7 KW.
Quantidade: 64
Unidade: DIÁRIA
Preço Unitário: R$ 148,00
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ITEM 003
Descrição: ROMPEDOR DE CONCRETO ELÉTRICO; ANO MÍNIMO DE
FABRICAÇÃO: 2018; VOLTAGEM: 220V;  PESO: 30 KG; EMISSÃO DE
VIBRAÇÃO AH: 8,5/S²; ALTURA: 760MM; LARGURA: 600MM; NÚMERO
DE IMPACTOS: 1.000 I.P.M.; POTÊNCIA NOMINAL ABSORVIDA:
2.000W.
Quantidade: 40
Unidade: DIÁRIA
Preço Unitário: R$ 145,00

ITEM 004
Descrição: TAPUME PARA FECHAMENTO DE OBRA – MEDINDO 1,5 X
2,20M; COMPRIMENTO: 300 METROS.
Quantidade: 25
Unidade: DIÁRIA
Preço Unitário: R$ 170,00

ITEM 005
Descrição: CONTAINER MEDINDO 1,5 X 2,5 M.
Quantidade: 25
Unidade: DIÁRIA
Preço Unitário: R$ 10,00

ITEM 006
Descrição: ANDAIME CONTENDO: 100 PAINÉIS TUBULARES (1,0 X
1,5 M), 50 PISOS METÁLICOS (1,5 X 30 CM), 20 GUARDA CORPOS
(1,5 X 1,0 M), 20 DIAGONAIS 1,5 M, 30 SAPATAS AJUSTÁVEIS.
Quantidade: 25
Unidade: DIÁRIA
Preço Unitário: R$ 75,00

ITEM 007
Descrição: MOTOGERADOR À GASOLINA, POTÊNCIA MÍNIMA DE 6,5
KW, COM SAÍDA 115/230 V.
Quantidade: 100
Unidade: DIÁRIA
Preço Unitário: R$ 148,00

São João da Boa Vista, 27 de Março de 2020.

Larissa Rodrigues Cippollini
Chefe do Setor de Contratos

Mário Henrique Fagotti Vassão
Diretor do Depto. de Administração em Substituição

CPAD – COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS

Informação Técnica CPAD - 003/2020

DESCARTES DE DOCUMENTOS

A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos nomeada
pela Portaria nº 14.404 de 22 junho de 2017, torna PÚBLICA a relação de
documentos a serem descartados conforme Termo de Descarte 002/2020.
Em conformidade com os prazos definidos na tabela de temporalidade de
documentos aprovada através do Decreto nº 5.539, de 13 de outubro de
2016, os documentos permanecerão no setor de Arquivo Público, sito na
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 125, Jd. Priscila, pelo prazo de 30 dias a partir
desta publicação. O horário de funcionamento do setor de Arquivo Público
é de segunda a sexta feira das 08:00 as 11:00 hs e das 13:00 as 16:00 hs.
Os interessados poderão requerer vista, desentranhamento ou cópias de
documentos ou peças do processo, mediante petição, devidamente instru-
ída com a qualificação e demonstração de legitimidade e interesse do pe-
dido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos.
Após o encerramento do prazo os documentos serão encaminhados para
seu descarte.
(Obs:-  todos os processos foram digitalizados exceto certidões negati-
vas de débitos).
Documentos a Serem Descartados:
Procedeu a eliminação de 2.040 processos do tipo 13, Procs Procon do
ano de 2015, das numerações de 2.101 a 4.213, correspondente a 50
Caixas ..........................................................................................  Arquivo.
  Assunto ................................................................................. Quantidade
SAÚDE .................................................................................................. 32
HABITAÇÃO .......................................................................................... 20
PRODUTOS ........................................................................................ 319
SEGUROS............................................................................................. 53

SERVIÇOS .......................................................................................... 261
ELEKTRO .............................................................................................. 43
TELEFONIA FIXA E MÓVEL .............................................................. 873
SABESP .................................................................................................. 9
CONSÓRCIO ........................................................................................ 10
FINANCEIRO ...................................................................................... 420
Total de processos descartados neste Termo: .............................2.040

CPAD, 19 de março de 2020.

Alexandre Aparecido de Souza
Presidente da CPAD

ASSESSORIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
SETRAN – SETOR DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO

O Setor de Trânsito da Prefeitura Municipal de São João da Boa
Vista, NOTIFICA os proprietários ou possuidores dos veículos abaixo re-
lacionados, considerados em estado de abandono, a remover o respecti-
vo veículo no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publi-
cação desta, sob pena de multa e remoção pela Prefeitura Municipal de
São João da Boa Vista, conforme determina o Artigo 7º da Lei Municipal
nº 4.164 de 08 de agosto de 2017.

São João da Boa Vista, 17 de março de 2020

SETRAN - SETOR DE TRÂNSITO

ASSESSORIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
SETRAN – SETOR DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO

O Setor de Trânsito da Prefeitura Municipal de São João da Boa
vista, NOTIFICA os proprietários ou possuidores dos veículos abaixo re-
lacionados, considerados em estado de abandono, a remover o respecti-
vo veículo no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publi-
cação desta, sob pena de multa e remoção pela Prefeitura Municipal de
São João da Boa Vista, conforme determina o Artigo 7º da Lei Municipal
nº 4.164 de 08 de agosto de 2017.

São João da Boa Vista, 26 de março de 2020

SETRAN - SETOR DE TRÂNSITO

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DEPARTAMENTO DE SAÚDE

No período de 01/04/2020 à 20/04/2020, responderá pela chefia da Vigi-
lância Sanitária a enfermeira Adélia Ap. de Lima Multini, devido férias da
atual chefia
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